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PREFÁCIO

Quis o acaso, ou a vida, se assim o preferirem, que este prefácio tomasse  
forma escrita em plena pandemia da denominada Covid-19. Tal cir-
cunstância, pelo enorme e abrangente impacto provocado, não poderá 
deixar de se fazer sentir, ainda que por vezes subliminarmente, nas múl-
tiplas reflexões que nos suscitou a leitura desta obra. 

A perspetiva ética e deontológica assume sempre uma especial rele-
vância na vida das instituições públicas das sociedades democráticas tri-
butárias dos direitos humanos e fundamentais.

Mas, em tempos de crise e imprevisibilidade como os que hoje vive-
mos, com consequências sociais e económicas de dimensão e gravidade 
ainda desconhecidas, elas tornam-se essenciais.

A matéria objeto dos diversos e multifacetados textos que consti-
tuem este livro remete-nos para a defesa intransigente da imprescindi-
bilidade de uma visão ética na gestão da coisa pública.

Estão em causa valores e direitos comuns a todos os cidadãos, cuja 
violação coloca em causa o desenvolvimento comunitário equilibrado e 
inclusivo, próprio do Estado de Direito democrático em que escolhemos 
viver.

Exige-se, assim, rigor e integridade no exercício da função pública e 
na conduta de todos os seus agentes — sem olvidar a importância dos 
modelos organizacionais e das metodologias de trabalho enquanto fa-
tores de indução e promoção de uma gestão orientada pelo sentido do 
serviço público. 

E reclama-se, igualmente, uma forte consciência cidadã.
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Assim, a prevenção e a luta contra a corrupção, fraude fiscal e demais 
criminalidade conexa, não podendo reduzir-se à reação dos mecanismos 
criminais (cuja relevância não negamos), deve assumir necessariamente 
uma abrangência alargada, envolvendo todas as demais instituições do 
Estado, de administração direta e indireta, para além da área da Justiça.

É nesse sentido que vimos defendendo uma estratégia nacional con-
tra a corrupção, assumida, também pelos cidadãos, como uma questão 
central do Estado, abrangente e articulada, com a intervenção das diver-
sas áreas da governação, que delineariam a sua ação, no âmbito das res-
petivas competências. 

A promoção da transparência, a definição de um completo e com-
preensível regime de incompatibilidades e impedimentos dos titulares e 
funcionários dos cargos públicos, a elaboração de Códigos de Conduta, 
a definição de sistemas de auditoria e avaliação interna e externa e uma 
efetiva aplicação dos planos de prevenção, bem como o cumprimento 
das orientações e decisões do Tribunal de Contas, são matérias a neces-
sitar de atenção em qualquer estratégia nacional; como o são a imposi-
ção de estudos de impacto para a corrupção aquando da aprovação do 
quadro legal enquadrador, que se deve revestir de clareza, coerência e 
exequibilidade, principalmente em matéria de contratação pública. 

A adoção de modelos de identificação de riscos de corrupção no caso 
de contratos públicos de dimensão relevante e o acompanhamento do 
seu desenvolvimento permitiriam garantir um maior rigor na aplicação 
dos fundos públicos e comunitários e poderiam constituir-se como uma 
forte garantia na prevenção de práticas corruptíveis.

Há, contudo, que não esquecer o papel fundamental da educação na 
promoção de uma cultura cidadã contra a corrupção.

Desde logo, pelo necessário contributo da Academia para o conheci-
mento científico, nas suas diversas áreas, sobre a realidade destes fenó
menos no nosso país, que urge concretizar, para uma mais informada 
definição das políticas públicas e respetivas prioridades, também no que 
diz respeito à Justiça e aos tribunais.

Depois, pela intervenção das instituições de educação e formação na 
capacitação teórica e técnica, específica e especializada, dos profissio-
nais que lidam com estas matérias.

Mas, principalmente, pela essencialidade da função da educação para 
uma efetiva interiorização por todos os cidadãos dos valores e direitos 
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em causa bem como da responsabilidade cívica de cada um na respetiva 
aplicação.

Este livro apresenta-se-nos como uma obra significativa sobre mui-
tas das matérias acima assinaladas, sem descurar várias outras, todas elas 
importantes para uma abordagem multidisciplinar e abrangente que se 
exige no tratamento das temáticas em causa. 

Ao acentuar a ética e a integridade na vida pública como ponto de 
partida e de chegada das diversas reflexões emergentes dos artigos que 
a compõem, esta obra remete-nos para o essencial das sociedades atuais, 
politicamente organizadas enquanto Estados de Direito Democráticos.

A todos os seus autores: Muito Obrigado!

Lisboa, 15 de julho de 2020

Joana Marques Vidal
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Introdução

Desde finais do século passado que, fruto de um conjunto de fatores 
de cariz essencialmente económico e social, vimos assistindo à migra-
ção sucessiva dos pilares fundamentais da estrutura conceptual do que 
são e de como devem funcionar as estruturas da Administração Pública.  
As premissas características do modelo weberiano dos anos 30, vinca-
damente hierarquizado, burocratizado e altamente centralizado, foram 
cedendo ante a introdução de uma visão privatística de funcionamento 
da máquina do Estado, maleabilizada pela teoria denominada de Nova 
Gestão Pública, pelos idos da década de 80.

Mau grado esta evolução não ter sido acompanhada por uma estraté-
gia de reforma da Administração Pública portuguesa, que se adaptasse e 
com ela convivesse em tempo útil; laivos daquelas que são as caracterís-
ticas fundamentais da mais recente teoria de Nova Governação Pública 
despontam na sociedade portuguesa, chamada a depor sobre as escolhas 
e os processos das políticas públicas implementadas. 

Neste novo Estado plural, que deve privilegiar as relações interorga-
nizacionais e a qualidade dos processos, os conceitos de transparência e 
equidade reclamam demanda adequada na senda da eficácia. Assuntos  
como profissionalismo, competência técnica, eficiência, meritocracia 
e liderança são os focos específicos da atuação organizacional subordi-
nada a esta nova metodologia de gestão. As instituições de governação 
pública devem estar preparadas para aumentar a sua capacidade de res-
posta ao cidadão, porfiando na criação de valor enquanto legítimo ga-
rante do interesse público. 
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Compete reconhecer a força dos sistemas meritocráticos para alcan-
çar a tão almejada modernização da administração pública. Max Weber 
defendeu a meritocracia como uma consequência da evolução social. 
Mas podemos ir mais longe. Não existirá garante de imparcialidade e 
ética na gestão pública, nem luta eficaz contra a corrupção, se não se 
derem passos de gigante que façam concorrer Portugal com os Estados, 
nomeadamente europeus continentais, mais eficientes.

Mas o que se reclama exatamente quando exigimos que a gestão pú-
blica seja transparente, ética e íntegra? De que importância revestem 
estes conceitos o sucesso da governança? Pode o governo não íntegro 
gerar valor público? A resposta parece-nos definitivamente negativa.  
A legitimidade e a credibilidade do poder público fundeiam-se na asser-
tividade daquelas conceções. A sua promoção organizacional e compor-
tamental mitiga o incremento da falta de confiança, promove o capital 
social e incentiva os interesses coletivos, em detrimento dos individuais. 
Oportuno será, contudo, o progresso empírico da pesquisa científica no 
sentido da mensurabilidade dos fenómenos.

O Observatório de Economia e Gestão de Fraude, em atividade há 
onze anos, tem procurado, através da realização de conferências interna
cionais, estudos, artigos de opinião publicados em órgãos de comunica-
ção social, entrevistas e formação específica, fomentar o esclarecimento 
generalizado da opinião pública para uma melhor execução daquele 
crédito. Em 2017, publicámos a primeira obra dedicada ao estudo das 
causas e contextos do fenómeno percecionado da fraude em Portugal. 
Na presente obra, procuramos enfatizar conceitos cuja problematização 
é distante no tempo, mas atual na aplicação.

No início de 2019, convidámos um conjunto alargado de especialis-
tas para refletir sobre a ética e a integridade na vida pública e sobre os 
desafios que a esta se colocam nos mais diversos domínios da sociedade 
portuguesa contemporânea.

Apresentamos agora o trabalho produzido por estes profissionais dos 
mais diversos quadrantes, não só públicos, mas também privados, aca-
démicos e gestores, em sentido amplo, numa tentativa de procurarmos, 
tanto quanto este tipo de abordagens permite, abranger as diferentes e 
não raras vezes correlatas perspetivas desta problemática. 

O acervo de reflexões aqui apresentadas alicerça-se em torno de duas 
vertentes de grande importância relativamente à problemática da ética e 
integridade na gestão e na vida pública. 
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Assim, num primeiro capítulo, os textos de Anabela Miranda Rodri-
gues, António Filipe, António João Maia, João Luís Ferreira, José Iglésias 
Soares, Mário Tavares da Silva, Miguel Abrantes, Nuno Sampayo Ribeiro, 
Susana Coroado, Vitor Miguel Lourenço, e Vitor Sila e Iara Brito, explo-
ram as metodologias, os critérios e até os cuidados e preocupações que 
as organizações e aqueles que as servem, sobretudo aqueles que têm 
responsabilidades de direção e gestão, devem promover tendo em vista 
o controlo e a prevenção da fraude e da corrupção. Neste conjunto de 
artigos exploram-se igualmente componentes tão importantes como a 
promoção e o aprofundamento de culturas organizacionais mais envol-
vidas e interessadas com a integridade organizacional, com a avaliação 
e gestão de risco, com o controlo sobre os procedimentos da contrata-
ção pública ou das práticas delituosas anticoncorrenciais. Um elemento 
central associado a toda esta problemática e que está também natural-
mente presente ao longo deste conjunto de artigos é o dos conflitos de 
interesses e da ausência de integridade.

No segundo capítulo encontramos um conjunto de reflexões mais cen
tradas nos modos e nas formas de concretização e reforço dos padrões da 
ética e da integridade na vida pública. Encontramos neste capítulo arti-
gos de autoria de Anabela Natário, António Gameiro, Cristina Montal-
vão Sarmento, Daniel Espínola e Marília Resende, Henrique Monteiro, 
Jorge Fonseca de Almeida, Jorge Rio Cardoso, Manuel Magriço e Rute 
Serra, que nos relembram a importância fundamental de componentes 
da vida social como a educação e a cidadania, no seio das quais adqui-
rem particular relevância as questões emocionais e relacionais, a própria 
psicologia e outras ciências comportamentais que ajudam a compreen-
der o processo de formação do indivíduo e do cidadão. Neste capítulo 
exploram-se igualmente questões como a gestão de dilemas éticos e a 
capacidade corajosa para se optar pela integridade as questões éticas e 
deontológicas associadas ao desenvolvimento de determinadas tarefas 
funcionais, a problemática dos acessos a informação financeira asso
ciada a contextos de livre circulação de capitais e da fuga aos impostos, e  
ainda a importância das ciências da criminologia na procura de expli
cações dos contextos da criminalidade associada à ausência de ética e  
de integridade. 

E é neste contexto pluriforme que se procura corresponder ao desa-
fio inicial: estimular a reflexão do muito que pode e deve ainda ser feito,  
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quer pela sociedade portuguesa, enquanto credora de boas políticas  
públicas, quer pelo próprio Estado, no seu papel referencial de estra
tega e executor.

A finalizar esta breve nota introdutória uma palavra de agradecimento 
do Observatório de Economia e Gestão de Fraude a todos os autores dos 
textos aqui publicados pela total disponibilidade e interesse evidencia-
dos logo desde o primeiro contacto em emprestar o seu contributo para 
a reflexão e o conhecimento em torno destes temas cada vez mais atuais 
nas nossas sociedades. A todos deixamos o nosso mais profundo reco-
nhecimento e agradecimento!

António João Maia
Jorge Fonseca de Almeida
Mário Tavares da Silva
Rute Serra
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Ética e integridade na Governação Pública 
— A corrupção e a fraude, e a sua prevenção

António João Maia

Resumo

Partindo da centralidade dos valores da ética como referenciais para a sal-
vaguarda do interesse geral associado à governação pública, o texto aborda a 
problemática da corrupção e da fraude enquanto fenómenos decorrentes da 
existência de conflitos de interesses conjugados com a ausência de integridade, 
procurando perceber alguns dos principais fatores que contextualizam e expli-
cam o fenómeno, bem como as metodologias e instrumentos que podem ser 
desenvolvidos para o seu controlo e prevenção.

Introdução

A problemática da ética e da integridade e das diversas questões que lhe 
estão associadas tem vindo a ocupar um lugar de destaque no contexto 
das preocupações das sociedades nos nossos dias. Muita desta importân-
cia, que se tem traduzido numa particular atenção no quadro da agenda 
social, tem sido impulsionada sobretudo pelas notícias que diariamente 
nos chegam pela comunicação social e que nos falam de todo o tipo de 
suspeitas de alegadas práticas de corrupção e fraude, grande parte delas 
envolvendo particularmente figuras de topo da vida política e econó
mica, e das suas relações no âmbito dos grandes negócios do Estado. 
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É, pois, com alguma naturalidade que, neste enquadramento, a refle-
xão em torno de questões como a ética, a integridade, a cidadania, ou 
a transparência, sobretudo quando associadas à gestão e à governação 
do Estado e dos interesses públicos, tenha adquirido também alguma 
relevância. Desde logo por parte daqueles que, nas organizações, têm a 
missão de estabelecer e adotar medidas concretas de gestão neste âm
bito (os departamentos de auditoria interna, de qualidade, de compliance,  
de promoção da ética e da integridade, de prevenção de riscos, entre 
outros), e também enquanto objeto de estudo científico, sobretudo por 
parte dos ramos das ciências sociais e políticas e da gestão.

O texto que aqui se deixa surge justamente neste âmbito e procura 
ser um contributo para a problematização da importância das questões 
da ética no contexto do quadro dos valores centrais que devem nortear e 
contextualizar a ação de uma qualquer sociedade, muito particularmente  
ao nível da governação pública, designadamente nas organizações da 
Administração Pública. Neste caso particular procuramos mostrar a 
possibilidade de se adotarem instrumentos de gestão que oferecem o 
potencial para incrementar os índices de integridade, quer através do 
levantamento e aprofundamento das boas práticas administrativas, quer 
também por permitirem a identificação e prevenção de áreas de risco de 
gestão, particularmente de riscos de corrupção e de fraude.

O texto está estruturado em torno de quatro pontos. No primeiro, 
apresentamos uma rápida e sucinta revisão das noções de ética, de con-
duta e de integridade, sobretudo associadas ao serviço público. No se-
gundo, descrevemos o modelo da governação pública através de uma 
revisão, também necessariamente breve e rápida, do papel e função do 
Estado numa sociedade e do modelo através do qual se faz a gestão do 
denominado interesse geral. No terceiro ponto, verificamos a vertente 
dos riscos associados à ausência de integridade na governação pública, 
focando particularmente a questão da fraude e da corrupção. Correlati-
vamente, apresentamos ainda neste terceiro ponto, o modelo português 
para o controlo sobre o exercício da governação pública, bem como os 
fatores de riscos e os correspondentes instrumentos de gestão que se 
conhecem para promoção da qualidade do serviço público e o seu en-
quadramento no âmbito das recentes recomendações da OCDE. Final-
mente, no quarto ponto, apresentamos as principais leituras conclusivas 
sobre os diversos elementos explorados.
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1 — Ética, conduta e integridade 

Enquanto objeto de estudo da filosofia, a ética apresenta uma relação de 
complementaridade com a moral. De modo simples, podemos enten-
der a ética e a moral como a capacidade natural do homem, enquanto 
ser racional, para refletir e interrogar-se sobre o sentido das suas ações, 
quer no plano individual, quer no plano coletivo, tanto na relação com 
o mundo como na relação com os outros. Este processo de reflexão tra-
duz-se essencialmente na procura da configuração de ideais de digni
dade, solidariedade e cidadania e está na origem do reconhecimento da 
existência de interesses e de valores comuns.1 A partilha destes valores 
comuns configura a noção da existência de um bem superior, o bem 
comum, bem como o próprio espaço de existência e vivência coletiva, 
como é referido por Magalhães. Este processo de reflexão possibilita 
também, de acordo com o mesmo autor, o reconhecimento da existên-
cia e da aceitação do outro, enquanto ser livre e autónomo.2

No mesmo sentido, Savater assume que a ética representa uma es-
pécie de síntese da moral. Um ideal imaginado de existência coletiva, 
uma comunidade social com um caráter uno e coerente.3 E este espa-
ço coletivo, esta noção de comunidade social una, que resulta de uma 
criação da razão, e que é algo mais do que o indivíduo, adquire uma 
coerência própria e natural que permite a sustentabilidade e a sobrevi-
vência individual e o equilíbrio das tensões entre o indivíduo e o grupo, 

1 Cf. «Só a moral nos abre uma ideia universal de dignidade, bondade, justiça, solidariedade 
e cidadania.», Magalhães, João, Horizontes de Ética — Para uma Cidadania Responsável, Porto, 
Edições Afrontamento, 2010, p. 17.
2 Cf. «A acção verdadeiramente moral passa a ser desinteressada, porque testemunha a liber-
dade (capacidade de escapar ao determinismo), e orientada por um bem-comum que ultra-
passa os simples interesses particulares; isto é, orienta-se por valores, princípios e normas 
universais.», Op. Cit., p. 18.
3 Cf. «A ética […] não apresenta uma descrição exterior do comportamento humano, mas 
propõe um ideal. E o ideal é qualquer coisa mais, bastante mais, que uma ideia ou uma ar-
ticulação de ideias […]. O ideal pertence ao campo da imaginação simbólica, que não com-
bate, contraria ou exclui a racionalidade, mas a engloba, a precede e a transcende […] O ideal 
ético é a explicação racional do símbolo da totalidade aberta e autodeterminante que o nosso  
querer se propõe chegar a ser, para fugir da identidade coisificadora.», Savater, Fernando, 
Convite à Ética, Lisboa, Edições Fim de Século, 2008, p. 49, e ainda «É preciso conseguir 
uma comunidade social em que a vontade de reconhecimento e a autodeterminação huma-
nas tenham encontrado uma institucionalização adequada.», p. 33.
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funda-se precisamente na existência estável de um conjunto de valores 
centrais, «o eixo da roda» como nos diz Moreira4, ou, como lhes chama 
Magalhães, num conjunto de «princípios universais»5. Este conjunto de 
valores ou de princípios fundamentais adquire assim uma importância 
determinante quanto ao ideal de coletivo. São esses valores que confe-
rem coerência e estabilidade a esse ideal coletivo e que configuram tam-
bém os seus limites. 

Os valores são o suporte central, uma espécie de coluna vertebral, 
da coesão e da manutenção da dimensão coletiva do ser humano. Eles 
configuram os direitos e os deveres nas relações que cada indivíduo es-
tabelece no contexto do grupo de que faz parte, do tal ideal coletivo, e, 
neste sentido, criam igualmente os denominados quadros de expectati-
vas sociais — os valores indicam-nos o que devemos fazer, as linhas pe-
las quais devemos procurar adotar as nossas ações, e ao mesmo tempo 
configuram-nos o quadro de expectativas acerca das ações que espera-
mos encontrar nos outros com os quais interagimos.

Os valores centrais associados aos padrões culturais do ocidente, 
onde nos inserimos, são ainda os que foram assumidos pelo iluminismo  
do séc. xviii, e que historicamente associamos à revolução francesa.  
Eles são fundamentalmente a liberdade, a igualdade, a fraternidade 
e a justiça. A partir destes valores centrais podemos identificar outros, 
como sejam a solidariedade, a responsabilidade, a honra, a honestidade, 
a verdade, a dignidade, entre outros. Os conceitos ou as noções asso-
ciadas a cada um destes valores são naturalmente objeto de processos 
dinâmicos de atualização, que derivam sobretudo do modo como cada 
sociedade os interioriza e vivencia ao longo do tempo e através das su-
cessivas gerações. Este núcleo central de valores, dada a sua importân-
cia, foi, entretanto, oficialmente reconhecido por todos os países após a 
Segunda Guerra Mundial, em meados do século passado, no âmbito da 

4 Cf. «A necessidade do diálogo de cada homem com a sua circunstância, para distinguir o 
acidental do perene. Procurar a graça de entender quais são os valores permanentes que é 
chamado a servir e que são eixo, na família, na amizade, na profissão, na cidadania. Encon
trar esse eixo é identificar-se com ele.», Moreira, Adriano, «O Eixo da Roda», Tempo de  
Vésperas, Lisboa, Sociedade de Expansão Cultural, 1971, p. 14.
5 Cf. «Praticar o bem por puro dever torna-se uma exigência para todos e não para elites. Exige, 
no entanto, um esforço: quem praticar o bem, porque esse é o seu dever, tem de orientar a 
vida por princípios universais e resistir às motivações particulares. E é nesse esforço que está 
o mérito.», Magalhães, João, Horizontes de Ética — Para uma Cidadania Responsável, p. 19.
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Declaração Universal dos Direitos Humanos6 e da Convenção Europeia dos Di-
reitos Humanos7, e, mais recentemente, em 2000, no contexto da União 
Europeia, através da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia8.

Como estamos a procurar mostrar, a existência de um quadro de va-
lores centrais é determinante para a manutenção da coesão da vida cole-
tiva do homem. E será esta precisamente a importância central da ética 
em todas as dimensões da nossa vida coletiva— nas relações que estabe-
lecemos com familiares, vizinhos, amigos, conhecidos, colegas de traba-
lhos, e todos aqueles com os quais nos relacionamos quotidianamente. 
Mas se a existência de um conjunto de valores éticos é importante para 
a manutenção da coesão do todo social, ela não é, todavia, suficiente.  
Importa questionar e verificar quais são as condições para que esses va-
lores se tornem efetivos, para que produzam os efeitos práticos que se 
lhes reconhecem, para que adquiram um sentido e uma coerência no 
plano da ação. 

E será a resposta a esta questão que nos conduz às dimensões da con-
duta e da integridade que devem estar necessariamente associados aos 
valores éticos. É que não basta assumir que se dispõe de um conjunto 
de valores, que se reconhece a sua existência, os quais são até facilmente 
apontados e verbalizados. O seu poder de eficácia, o seu sentido, só ad-
quire efetividade na medida em que os sujeitos que integram o todo 
social sejam capazes de os colocar em prática, de os traduzir nas suas 
ações, nas suas relações com os outros. De outro modo não serão muito  

6 A Declaração Universal dos Direitos Humanos, ratificada em 1946, reconhece que a «dignidade 
inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o 
fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo».
7 A Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, que data de 
1950, assume que «a finalidade do Conselho da Europa é realizar uma união mais estreita 
entre os seus Membros e que um dos meios de alcançar esta finalidade é a protecção e o 
desenvolvimento dos direitos do homem e das liberdades fundamentais»
8 A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, de 2000, pressupõe que «os povos da 
Europa, estabelecendo entre si uma união cada vez mais estreita, decidiram partilhar um fu-
turo de paz, assente em valores comuns […] a União baseia-se nos valores indivisíveis e uni-
versais da dignidade do ser humano, da liberdade, da igualdade e da solidariedade; assenta 
nos princípios da democracia e do Estado de direito. Ao instituir a cidadania da União e ao 
criar um espaço de liberdade, de segurança e de justiça, coloca o ser humano no cerne da 
sua acção».
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mais do que meras palavras, conceitos vagos, noções desprovidas de 
qualquer sentido concreto e por isso sem validade.

Como é sabido, existem pessoas, e porventura até conhecemos al-
gumas, que fazem discursos perfeitos acerca dos valores coletivos e da 
sua importância para a manutenção da coesão de todo do grupo, sendo 
mesmo capazes de descrever situações hipotéticas da sua verificação de 
modo adequado, mas depois quando assistimos às ações concretas des-
sas mesmas pessoas verificamos que afinal divergem desse quadro de va-
lores apregoados. «Olha para o que eu digo e não para o que eu faço.»

É que a conduta é precisamente o lado da ação, é o lado visível, pal-
pável, operacional dos valores. Quando, por exemplo, um grupo social 
assume como seu o valor da igualdade, isto significa que cada um dos 
membros do grupo deve relacionar-se com todos os outros de acordo 
com esse valor, na expectativa de que seja também assim que os outros 
se relacionam consigo. Na medida em que as condutas, as ações dos in-
divíduos, traduzam os valores, conferem-lhes sentido, dão-lhes eficácia, 
põem-nos em prática, operacionalizam-nos. Dão-lhes coerência, vali-
dam o seu sentido e a sua pertinência e reforçam a crença coletiva de se-
rem instrumentos de suporte e de manutenção da coesão do todo social. 
De serem efetivos e por isso válidos. Conferem-lhes vida!

Porém, quando a conduta se afasta dos valores da ética, a dinâmi-
ca inverte-se. Os valores tornam-se noções vagas e distantes. Deixam 
de ser palpáveis. Tornam-se num discurso oco, desprovido de sentido.  
De pouco servem para a manutenção da coesão social, uma vez que as 
expectativas sociais relativamente a eles e à sua concretização prática fi-
cam laças, frouxas. Os índices de confiança social reduzem-se. Instala-se 
a desconfiança e o descrédito. A coesão do todo social e a confiança dos 
sujeitos uns nos outros e nas instituições fica enfraquecida. Será este o 
efeito mais grave que pode decorrer das condutas que contrariam os va-
lores da ética.

A integridade será precisamente a coerência entre as condutas e os 
valores. É a ação do sujeito em cada momento da sua existência que 
«operacionaliza» a noção que está associada ao valor da ética. É claro 
que esta dinâmica de integridade, de coerência entre valores éticos e 
condutas, deve estar presente em todos os contextos da vida dos sujeitos 
de uma qualquer sociedade. Por isso é com toda a naturalidade e lógica 
que a governação pública e a Administração Pública definem e estru-
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turam toda a sua estratégia de gestão e execução das funções que lhes 
cabe realizar no contexto da sociedade segundo os mesmos critérios de 
ética e de integridade. Nos pontos seguintes veremos de que modo se 
procura assegurar essa centralidade. 

2 — O modelo de Governação Pública

2.1 — A noção de Estado e a sua função

O Estado pode ser entendido como a entidade suprema a quem confia-
mos a guarda e a salvaguarda dos nossos interesses coletivos mais im-
portantes. De todo o tipo de interesses: desde os culturais, aos sociais, 
passando pelos económicos e pelos históricos, de entre outros. Tal como 
vimos anteriormente em relação aos valores da ética, também esta no-
ção da existência de uma entidade com as caraterísticas do Estado é 
resultante de um processo filosófico-racional de abstração e aceitação 
coletiva. O Estado assume-se, segundo Burdeau, como uma entidade 
com um caráter abstrato, a «pessoa pública»9, como referiu Rousseau, 
no Contrato Social, à qual se confere, se reconhece e se confia o poder su-
premo de guiar a vontade geral dos indivíduos.10 A vontade de todos os 
sujeitos. A vontade do coletivo social, uno e indivisível, ainda segundo 
Rousseau.11

9 Cf. «Esta pessoa pública que assim se forma pela união de todas as outras tinha outrora o 
nome de cidade e tem agora o de república, ou corpo político, que é chamado pelos seus 
membros Estado, quando é passivo, soberano quando comparado aos seus semelhantes», 
Rousseau, Jean-Jacques, O Contrato Social, Lisboa, Publicações Europa-América, 1989, p. 24.
10 Cf. «Ela — a nação — brota de um sentimento ligado às fibras mais íntimas do nosso ser. 
Decerto que é impossível recensear os factores deste sentimento: a raça, a língua, a religião, 
as recordações comuns, o habitat, mas seja qual for a sua influência, eles teriam pouco efeito 
se não se encontrassem na consciência dos membros do grupo a colaboração que os torna 
actuantes. A nação depende mais do espírito que da carne. E aquilo a que o espírito adere 
através dela é a perenidade do ser colectivo. Por certo que a tradição, a recordação das 
provações comuns, o que se ama em conjunto e mais a maneira como se ama entram em 
larga parte na formação da nação.», Burdeau, Georges, O Estado, Póvoa do Varzim, Publica-
ções Europa-América, 1981, p. 87.
11 Cf. «Cada um de nós põe em comum a sua pessoa e todo o seu poder sobre a suprema  
direcção da vontade geral; e recebemos colectivamente cada membro como parte indivisível 
do todo […] e esse corpo recebe deste mesmo acto a sua unidade, o seu eu comum, a sua vida 
e a sua vontade», Rousseau, Jean-Jacques, O Contrato Social, p. 24. 
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O Estado acaba por assumir assim a figura de uma espécie de fiel de-
positário, que posicionamos num patamar acima dos nossos interesses 
particulares, para nele depositarmos com confiança a gestão dos nossos 
interesses coletivos, como é também sugerido por Burdeau.12 E a gestão 
e salvaguarda dos interesses coletivos faz-se precisamente através dos 
instrumentos da Governação Pública, da governação dos interesses pú-
blicos, e só pode obedecer a um único pressuposto, que é precisamente 
o da salvaguarda do interesse geral, como é sustentado pelo mesmo au-
tor13, e, de acordo com Moreira, segundo critérios de igualdade e dig-
nidade da pessoa humana14. Assim, por vontade dos seus criadores, o 
Estado assume uma posição de soberania face aos valores e interesses 
que lhe são confiados, adquirindo correlativamente uma capacidade e 
um poder próprios para conduzir e gerir todo legado que lhe é confiado. 
O Estado assume uma dupla missão relativamente aos valores coletivos. 
Uma com um recorte mais passivo, de fiel depositário desses valores, e 
uma mais ativa, de entidade com capacidade para assegurar a concreti-
zação desses mesmos valores junto de todos os sujeitos que compõem a 
sociedade e na exata medida do contexto de existência de cada sujeito. 
Será esta vertente mais operativa que pode ser designada por estrutura 
da Governação Pública.

No caso de Portugal e da sociedade portuguesa, as funções que estão 
formalmente confiadas ao Estado e que, através dessa estrutura da Go-
vernação Pública, ele deve assegurar junto de cada cidadão são as que se 
encontram consagradas na Constituição da República Portuguesa, mais con-
cretamente no artigo 9., nos seguintes termos:

12 Cf. «É necessário que o Estado seja capaz, sem romper a solidariedade que o une a esta ou 
àquela tendência colectiva, de se elevar acima dos interesses particulares e de servir os inter-
esses inerentes a toda a comunidade», Burdeau, Georges, O Estado, p. 127.
13 Cf. «A realidade sociológica é a colectividade […] quanto ao corpo político, é igualmente 
a totalidade dos membros do grupo, mas considerados na sua qualidade de cidadãos, ou 
seja, sempre que, desligados das suas preocupações pessoais, eles não pensam e não querem 
senão em função do interesse comum», Burdeau, Georges, O Estado, p. 131.
14 Cf. «Essa dignidade, que pertence a todos os homens sem distinção de raça, de naciona-
lidade ou de submissão política, implica uma igual protecção jurídica para todos», Moreira, 
Adriano, Os Direitos do Homem e a Balança de Poderes, Conferência proferida na Faculdade de 
Filosofia de Braga em 15 de fevereiro de 1963, Lisboa, Companhia Nacional Editora, 1963,  
p. 13.
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Artigo 9.º (Tarefas fundamentais do Estado)
São tarefas fundamentais do Estado: 
a)	 Garantir a independência nacional e criar as condições políticas, económicas, 

sociais e culturais que a promovam; 
b)	 Garantir os direitos e liberdades fundamentais e o respeito pelos princípios do 

Estado de direito democrático; 
c)	 Defender a democracia política, assegurar e incentivar a participação demo-

crática dos cidadãos na resolução dos problemas nacionais; 
d)	 Promover o bem-estar e a qualidade de vida do povo e a igualdade real entre os 

portugueses, bem como a efectivação dos direitos económicos, sociais, culturais 
e ambientais, mediante a transformação e modernização das estruturas econó-
micas e sociais; 

e)	 Proteger e valorizar o património cultural do povo português, defender a natu
reza e o ambiente, preservar os recursos naturais e assegurar um correcto orde-
namento do território; 

f )	 Assegurar o ensino e a valorização permanente, defender o uso e promover a 
difusão internacional da língua portuguesa; 

g)	 Promover o desenvolvimento harmonioso de todo o território nacional, tendo  
em conta, designadamente, o carácter ultraperiférico dos arquipélagos dos 
Açores e da Madeira;

h)	 Promover a igualdade entre homens e mulheres.

2.2 —	 Interesse geral e Governação Pública — O Governo e a 
Administração Pública

A governação do Estado, ou seja, a governação do superior interesse do 
cidadão, do interesse geral e dos valores coletivos, faz-se a dois níveis, 
que funcionam de modo articulado e encadeado entre si. São eles os 
órgãos de Governo e as estruturas da Administração Pública, cujas fun-
ções e pressupostos de existência derivam dos mesmos princípios que 
fundamentam a criação e manutenção do próprio Estado, como é refe
rido por Bilhim et al.15.

15 Cf. «A Administração Pública é uma consequência que deriva dos princípios que fundam 
o Estado», Bilhim, João, Ramos, Ricardo e Pereira, Luís, «Paradigmas administrativos, ética e 
intervenção do Estado na economia: o caso de Portugal», Revista Digital de Derecho Adminis-
trativo, 14, 2015, p. 94.
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De acordo com o desenho constitucionalmente consagrado quanto 
ao modelo de Governação Pública em Portugal, e tal como é verificado 
por autores como Araújo, Bilhim, Carvalho, ou Amaral, e como nós pró-
prios também verificámos anteriormente16, a estrutura de gestão do Es-
tado opera-se do seguinte modo:

—	Um nível político, num plano superior, que é constituído pelos 
órgãos de Governo, que assumem a posição e a função de defini-
ção das estratégias de governação dos destinos e dos interesses 
coletivos da sociedade (o interesse geral ou interesse público), ou 
seja, das denominadas opções de políticas públicas. Em Portugal 
este nível é assumido por três órgãos de soberania com funções 
articuladas no sentido do estabelecimento e controlo das Políti-
cas Públicas — o Presidente da República, também denominado 
Chefe do Estado; a Assembleia da República, órgão legislativo; e o 
Governo, órgão executivo;

—	Um nível administrativo, num plano inferior, complementar aos 
órgãos do Governo, composto pelas estruturas da Administração 
Pública, com os seus dirigentes e corpo de funcionários, com a 
função de desenvolver as necessárias e adequadas estratégias de 
gestão de modo a poderem concretizar junto dos cidadãos os Pro-
gramas e as Políticas Públicas desenhadas pelo nível político. 

Os dois níveis operam a Governação Pública do Estado de modo 
segmentado e complementar entre si. Ambos devem guiar a sua ação 
na procura da satisfação das necessidades e do bem-estar dos cidadãos, 
sempre e só de acordo com critérios de salvaguarda do interesse geral.  
Para conseguirem essa realização, e sobretudo se tivermos em conside-
ração a dimensão e o grau de complexidade das sociedades modernas, 
importa que exista um quadro legal e normativo de referência, que as-
segure que os atos ou decisões da gestão pública tomados em qualquer 
um dos dois níveis da Governação Pública, respeitam e salvaguardam 
sempre e só os princípios do interesse geral.

A existência de um quadro legal e normativo abstrato baseado nos 
valores socialmente partilhados (nos valores da ética) e com a garantia 

16 Cf. Maia, António, Fatores Organizacionais Explicativos da Corrupção — Dissertação de Doutora-
mento em Ciências Sociais e Administração Pública, Lisboa, ISCSP, 2015.
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da sua concretização na ação das estruturas da Governação Pública é a 
forma potencialmente mais adequada para afastar ou pelo menos para 
reduzir os riscos de poderem ocorrer decisões governativas ou admi-
nistrativas que se afastem da salvaguarda do interesse geral. De situa-
ções que traduzam a ausência de ética e de integridade, que se baseiem 
mais no livre arbítrio, na vontade e nos interesses pessoais e particulares 
daqueles que tomam tais decisões (governantes e funcionários admi-
nistrativos) e menos no interesse geral. No limite mais gravoso de cen-
surabilidade social, estas decisões de menor integridade traduzem-se 
em opções que configuram atos de fraude e mesmo de corrupção na 
gestão do Estado.

E porque a corrupção traduz essa tipologia de atos fraudulentos de 
maior censura social relativamente à gestão do interesse geral, deixamos 
seguidamente um quadro que sintetiza, ao mesmo tempo, o modelo e o 
encadeamento das estruturas da Governação Pública de gestão do Es
tado, como foi descrito, com a indicação dos correspondentes elemen-
tos de exposição a riscos de fraude e corrupção e às soluções de controlo 
existentes relativamente ao problema.
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Quadro 1:	 Os dois níveis de governação e gestão do Estado e a questão da 
corrupção

Quadro 1: — Os dois níveis de governação e gestão do Estado e a questão da corrupção 
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Adaptado de Maia, António, Fatores Organizacionais Explicativos da Corrupção — Dissertação de Doutoramento em Ciências 
Sociais e Administração Pública

3 — A Ética e a gestão de riscos na Governação Pública

3.1 — Corrupção e fraude na Governação Pública

Como vimos anteriormente, a corrupção é um problema que pode ocor-
rer do contexto da governação do Estado, quer ao nível da ação política 
dos órgãos do Governo, designadamente dos governantes no âmbito 
da sua função de definição das denominadas Políticas Públicas, quer 
ao nível da ação das estruturas de serviços da Administração Pública, 
mais concretamente do corpo de dirigente e funcionários dos serviços, 
na execução das suas funções de concretização junto dos cidadãos das  
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Políticas Públicas definidas pelos órgãos do Governo. A corrupção de-
corre da relação funcional que políticos, dirigentes e funcionários com 
menores índices de integridade — cada um no âmbito do exercício da 
sua função e dos poderes que ela encerra — estabelecem com os cida-
dãos e com a sociedade, expressando-se também através de formas ina-
dequadas — fraudulentas — como utilizam e fazem a gestão dos bens, 
valores e património públicos, nomeadamente quando deles se apro-
priam ou quando os utilizam em favor da satisfação dos seus interesses 
particulares ou de terceiros a si ligados. 

As práticas de corrupção traduzem situações de ausência de integri-
dade por parte daqueles que, estando investidos do poder associado ao 
exercício da ação pública, da prossecução do interesse geral, desvirtuam 
essa confiança e esse poder confiado de modo consciente, deliberado e 
doloso. As práticas de corrupção permitem alcançar, para quem as pra-
tica, benefícios particulares indevidos e ilegítimos, que causam os mais 
diversos prejuízos sobre os interesses, os valores e o património público. 

Mas o efeito prejudicial porventura mais gravoso que decorre da 
subsistência destas práticas é o que se associa à quebra da confiança nas 
relações sociais e nos índices de coesão social de um grupo ou de uma 
sociedade. A corrupção e a fraude induzem desconfiança das pessoas so-
bre as instituições — nomeadamente sobre aquelas onde há notícia da 
sua ocorrência — e, em situações mais extremas, das próprias pessoas 
entre si. Todavia, e de um modo geral, as práticas de corrupção tradu-
zem sobretudo uma redução do índice de qualidade associada ao exer-
cício da função pública que é prestada à sociedade, e uma danosidade 
sobre os bens, valores e património públicos, traduzindo-se no aumento 
dos custos de funcionamento das entidades públicas, os quais acabam 
por ser inevitavelmente suportados pelos cidadãos. Não é demais recor-
dar que são os cidadãos — que somos nós — que, através dos impostos, 
custeiam a existência e o funcionamento de toda a estrutura da Gover-
nação Pública. 

Quando verificada em grande escala, sobretudo a nível político, a 
corrupção é sinalizada como um dos principais constrangimentos ao 
desenvolvimento e modernização dos Estados, por colocar permanen-
temente em causa a estabilidade política dos Governos, o desenvol
vimento sustentável das economias e a confiança social sobre as 
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instituições, como tem sido verificado por autores como Ackerman, 
Morgado & Vegar ou Porta & Mény, cujos textos podem ser consultados 
para um maior aprofundamento sobre esta vertente do problema.

Os atos de corrupção resultam de decisões ou opções individuais por 
parte de quem os pratica e cuja motivação reside na satisfação egoísta 
dos seus interesses particulares. E será fundamentalmente por isso que 
não têm qualquer pejo em desrespeitar os princípios e os normativos de 
salvaguarda do interesse geral e em regra não mostram arrependimento 
das suas ações. As opções da corrupção decorrem da existência de con-
flitos de interesse e traduzem a sobreposição dos interesses particula-
res sobre o interesse geral. Esta sobreposição de interesses parece ficar 
particularmente facilitada quando em presença de contextos carateri-
zados pelo exercido dos poderes públicos em regime de monopólio (só 
um determinado funcionário exerce uma função específica na estrutura 
dos serviços), associados a elevados índices de discricionariedade e a 
fracos mecanismos de accountability (de controlo e prestação de contas), 
como foi verificado por Klitgaard através da sua fórmula explicativa da 
corrupção (C=M+D-A)17. Esta formulação explicativa dos contextos da 
corrupção veio posteriormente a ser complementada pela ONU, ao con-
siderar que, para lá da ausência de mecanismos de accountability, devem 
considerar-se como fatores igualmente facilitadores dos contextos da 
corrupção, a ausência de integridade e de transparência. A formulação 
proposta pela ONU para explicar os contextos facilitadores da corrup-
ção é C=(M+D) -(A+I+T)18.

O quadro 1 apresenta também uma referência às áreas de risco bem 
como às formas de corrupção que em abstrato podem ocorrer relativa-
mente a cada um dos dois níveis da Governação Pública, com indicação 
das correspondentes formas de controlo. 

A corrupção que ocorre a nível político, associada à ação dos órgãos 
do Governo (no âmbito dos procedimentos de definição dos progra-

17 Cf. «Corruption equals Monopoly plus Discretion, minus Accountability», Klitgaard, Rob-
ert, Controlling Corruption, Berkeley, University of California Press, 1988, p. 75.
18 Cf. «Corruption = (Monopoly + Discretion) — (Accountability + Integrity + Transpa
rency», ONU, Anti-corruption — Practice Note, Nova Iorque, United Nations Development 
Programme, 2004, p. 2.
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mas e das Políticas Públicas) é habitualmente designada por corrupção 
política, desde logo por estar associada à governação pública de nível 
político, mas também porque na prática surge muitas vezes associada 
aos processos de financiamento dos partidos políticos, como é referido 
por autores como Ackerman e Morgado & Vegar. A corrupção deste  
nível é também frequentemente designada como grande corrupção, 
dada a dimensão dos projetos públicos em causa, bem como dos valo-
res monetários que em regra estão associados ao seu desenvolvimento e 
concretização, como seja, por exemplo, a decisão de construir uma auto
estrada, uma via-férrea, um aeroporto, uma zona portuária ou um hos-
pital, como é referido por Morgado & Vegar. O escrutínio do problema 
a este nível faz-se sobretudo através dos mecanismos de controlo da 
estrutura do Governo e também através da comunicação social, desig-
nadamente a partir da divulgação isenta e objetiva de resultados de in-
vestigações jornalísticas. Quanto às formas de penalização, elas incluem, 
para lá das sanções penais previstas no Código Penal e aplicadas pelos 
tribunais relativamente a casos judicialmente comprovados, o sentido 
da votação dos eleitores aquando da realização dos atos eleitorais.

Por outro lado, e quanto à corrupção que ocorre a nível administrativo, 
da organização, gestão e ação das estruturas da Administração Pública na 
execução das Políticas Públicas junto do cidadão, ela é frequentemente 
designada por corrupção administrativa. Também é frequente que seja  
designada como pequena corrupção ou corruptela, sobretudo por 
ocorrer a níveis inferiores do modelo da estrutura de gestão da Gover-
nação Pública e também por estar associada a procedimentos admi-
nistrativos e valores monetários transacionados de menor expressão, 
sobretudo se comparados com os que em regra tendem a estar envol-
vidos ao nível da corrupção política. As práticas de corrupção a este 
nível administrativo traduzem, na maior parte dos casos, a explora-
ção de oportunidades decorrentes do uso dos poderes discricionários 
conferidos aos funcionários para o exercício cabal das suas funções, 
como seja, por exemplo, o suborno a um agente da polícia de trânsito 
para evitar a multa por excesso de velocidade, ou o suborno ao técnico 
da Câmara Municipal para garantir a aprovação e o licenciamento de  
um projeto de construção de uma habitação. São também conhecidas 
práticas de atos de corrupção como formas de ultrapassar algum peso 
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subsistente no cumprimento dos mecanismos burocráticos associados aos 
procedimentos administrativos, como é verificado por Morgado & Vegar.

Independentemente do nível da estrutura da Governação Pública 
que seja considerado e das razões que expliquem as opções por práticas 
de fraude e de corrupção, a sua ocorrência traduz sempre uma corrosão 
sobre as expectativas sociais relativamente ao que deve ser o sentido da 
ação do Estado, da governação e da gestão dos bens e dos interesses pú-
blicos e da salvaguarda do interesse geral, particularmente sobre o fun-
cionamento das estruturas de Governo e da Administração no seu todo, 
como é sustentado por Morgado & Vegar e também pela ONU. Para lá 
do desequilíbrio provocado sobre as expectativas sociais, e agora numa 
perspetiva mais materialista, o ato corrupto traduz um dano sobre os 
valores, os bens, o património e os recursos públicos, os quais, em con-
textos pautados por fracos princípios éticos e morais por parte daqueles 
a quem se encontram funcionalmente confiados, passam a ser geridos 
de modo perverso, mais em concordância com interesses particulares e 
menos em função do interesse geral e da causa pública, como é referido 
por Morgado & Vegar.

A relação de troca corrupta decorre da sobreposição dos interesses  
particulares sobre o interesse geral, nas relações entre os cidadãos, 
utentes dos serviços públicos, e os funcionários menos íntegros e escru-
pulosos, os quais exercem as suas funções contrariando o pressuposto 
fundamental da ação pública que é o da salvaguarda do interesse geral, 
como é verificado por Porta & Meny, e como referenciámos também em 
textos anteriores. 

São conhecidos alguns dos principais fatores explicativos da ocor-
rência de atos de fraude e de corrupção na Governação Pública, relati-
vamente aos quais podem ser indicadas eventuais vertentes no âmbito 
do controlo e da prevenção sobre o fenómeno. O quadro seguinte apre
senta alguns destes fatores explicativos da fraude e da corrupção e os 
correspondentes possíveis instrumentos ou formas de controlo.
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Quadro 2:	 Fatores explicativos de fraude e da corrupção e correspondentes 
modos de controlo

Fator Modo de controlo e prevenção

Menor índice de interiorização dos 
valores coletivos

Reforço nos programas formativos de edução para a 
cidadania

Prevalência de interesses particulares 
sobre o interesse geral

Reforço das medidas de controlo sobre os conflitos 
de interesses

Indefinição ou falta de clareza dos 
valores institucionais dos serviços

Criação e maior divulgação de cartas de ética pelos 
serviços, nas quais devem assumir os valores que 
querem ver associados às tarefas e serviços que 
desenvolvem

Indefinição ou falta de clareza de pa-
drões sobre expectativas de conduta 
dos funcionários

Criação e maior divulgação de códigos de conduta, 
com indicações acerca do modo de operacionalizar 
os valores definidos na carta ética

Ausência de clareza sobre as normas 
e regulamentos relativos ao modo de 
execução das funções e dos procedi-
mentos administrativos associados

Criação e maior divulgação de manuais de boas 
práticas relativos aos modos mais adequados sobre o 
cumprimento e aplicação das normas e regulamentos 
à diversa tipologia de casos concretos que têm de ser 
operados

Fonte: Elaboração do autor

3.2 — Mecanismos de controlo da Governação Pública

Apresentamos agora uma breve sistematização do modelo de controlo 
português sobre o funcionamento de toda a estrutura da Administração 
Pública, incluindo a verificação dos critérios de integridade e o controlo 
da corrupção e da fraude.

O quadro seguinte sistematiza os principais traços caracterizadores 
desse modelo, que compreende quatro níveis de controlo:
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Quadro 3:	 O modelo português de controlo sobre o funcionamento das 
estruturas da Administração Pública e de prevenção e repressões 
da corrupção e da fraude

Nível do controlo Função
1 Controlo interno

Constituição da República Por-
tuguesa e Lei do Procedimento 
Administrativo

Define os pressupostos da ação administrativa e os 
deveres funcionais associados à realização das fun-
ções asseguradas pelos serviços da AP

Leis orgânicas das entidades que 
dão corpo à estrutura da Admi-
nistração Pública

Definem as funções da governação a assegurar pelas 
entidades a que correspondem. Estas funções encon-
tram-se segmentadas pelas estruturas organizacio-
nais dos serviços, indo até à de cada funcionário

Sistema de Controlo Interno Coordena o controlo sobre a ação administrativa dos 
serviços da AP, que é realizado pelas Inspeções-Gerais

Inspeções-Gerais Ministeriais

Procedem a ações de controlo, auditoria e inspeção 
sobre a ação e os procedimentos administrativos das 
entidades que exercem funções no âmbito dos minis-
térios correspondentes

2 Controlo externo

Tribunal de Contas

Procede a ações de controlo, auditoria e inspeção 
sobre a legalidade e regularidade das receitas e das 
despesas do Estado relativamente a todas as enti
dades que, sob qualquer forma, exerçam funções de 
natureza pública

3 Controlo repressivo e punitivo

Leis penais Definem e tipificam os atos correspondentes às prá
ticas criminosas e às molduras penais

Leis do processo penal
Definem o quadro normativo de realização dos pro-
cedimentos criminais nas suas diversas fases — In-
quérito, Instrução e Julgamento

Procuradoria-Geral da República 
(PGR) ou Ministério Público 
(MP)

Titular da ação penal na fase de Inquérito, no âmbito 
da qual se realiza a investigação criminal e, através 
dela, a recolha de provas

Polícia Judiciária Coadjuva a PGR ou MP na realização das diligências 
de investigação criminal

Tribunais
Procedem ao julgamento dos processos criminais 
que são apresentados pela PGR ou MP com decisão 
de acusação dos suspeitos

4 Controlo preventivo

Conselho de Prevenção da Cor-
rupção

Define áreas de risco e propõe medidas preventivas a 
partir da análise de elementos de relatórios elabora-
dos por entidades com funções de nível de controlo 
interno e externo e de decisões judiciais tomadas no 
âmbito de procedimentos criminais associados ao 
nível do controlo repressivo e punitivo da corrupção

Fonte: Maia, António, Fatores Organizacionais Explicativos da Corrupção — Dissertação de Doutoramento em Ciências Sociais 
e Administração Pública
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De acordo com os elementos constantes do quadro, verificamos que 
a arquitetura do edifício relativo ao controlo de ética e da integridade 
e à verificação de conformidade da ação administrativa compreende os 
seguintes quatro níveis:

—	Controlo interno da ação das entidades públicas, decorrente da 
definição dos princípios e normas de funcionamento administrativo 
dos serviços, bem como dos mecanismos de verificação de confor-
midade entre os procedimentos efetivos e o correspondente qua-
dro de princípios e normas;

—	Controlo externo da ação dos serviços públicos, essencialmente 
focado na vertente financeira, ou seja, na verificação da legalidade 
e regularidade dos procedimentos associados a receitas e despesas 
do Estado;

—	Controlo de carácter repressivo e punitivo, associado a ações 
judiciais relativamente a atos criminosos praticados por servido-
res públicos no âmbito das funções que exercem na estrutura da 
Governação Pública;

—	Controlo preventivo que, a partir do resultado da ação dos demais 
mecanismos de controlo anteriores, procura conhecer e caracte-
rizar as áreas da governação e gestão pública mais expostas a ris-
cos de corrupção e fraude, identificar e mapear esses riscos por 
cada uma das áreas ou departamentos e traçar as correspondentes  
medidas preventivas que se mostrem potencialmente mais ade-
quadas.

Os elementos apresentados neste ponto permitem perceber a exis-
tência de uma estrutura composta por diversas tipologias de entidades 
com funções especificamente talhadas para o exercício do controlo so-
bre  a atividade das estruturas da Governação Pública. 

3.3 — Gestão de riscos e promoção da qualidade no serviço público

O modelo de gestão de riscos e de promoção da qualidade do serviço 
público que se propõe não é mais do que a tradução de um conjunto 
integrado e encadeado de instrumentos de gestão. Este modelo assen-
ta no conjunto de valores éticos que cada entidade assume como seus e 
que, por essa razão, pretende ver traduzidos na sua ação. A partir destes  
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valores devem desenvolver depois os demais instrumentos de gestão. 
Deste ponto de vista, a ética, sobretudo o conjunto de valores assumidos 
por cada entidade, configura-se ao mesmo tempo como um ponto de 
partida — uma aspiração organizacional que se assume — e um ponto 
de chegada — uma concretização que se pretende alcançar em cada ta-
refa a realizar. E, partindo deste ponto que é ao mesmo tempo um pro-
jeto e uma concretização de intenções, a gestão de riscos e promoção da 
qualidade no serviço público pode fazer-se de modo encadeado com os 
instrumentos que se indicam:

—	A carta ética, documento escrito e divulgado interna e externa-
mente pelos serviços (ou seja, explicado aos colaboradores e di-
vulgado aos cidadãos e à sociedade, designadamente através da 
sua publicação nos sites institucionais), onde a organização assume, 
de modo vinculado, perante si própria e perante o cidadão, qual 
é o quadro de valores em que se move e que associa ao exercí-
cio das suas funções, de modo a que ninguém, nem os colabora
dores, nem os cidadãos, tenha dúvidas quanto a essas expectati-
vas e quanto à necessidade imperiosa de elas serem colocadas em 
prática;19

—	Existência de um quadro legal e normativo claro, que deriva fun-
damentalmente e desde logo das leis da nação (as Políticas Públi-
cas definidas pelos órgãos do Governo) conjugadas com as normas 
complementares internas de cada organização. No seu conjunto, 
estas leis e normas complementares estabelecem as ações concre-
tas de cada uma das entidades do setor público na concretização 

19 Uma rápida pesquisa, feita num qualquer motor de busca, sobre cartas éticas de servi-
ços públicos, remete-nos para documentos que se revelam tendencialmente curtos, onde 
as entidades acabam por assumir como seu um núcleo central de valores ou de princípios 
como sejam, por exemplo, a liberdade, a igualdade, a integridade, a justiça, a honra, o ser-
viço público, entre outros, que surgem replicados na grande maioria destes documentos.  
E, importa verificar, será normal e até muito provável que esta pesquisa nos leve à conclusão 
de que alguns documentos sejam essencialmente cópia de outros da mesma natureza feitos 
por outras entidades. Quanto a este possível fator, diremos que em certa medida é normal e 
até compreensível. Se considerarmos que as entidades da Administração Pública são parte  
integrante do todo social e cultural de uma mesma sociedade, de um mesmo quadro de refe
rências culturais, então podemos pressupor como normal e até lógico e expectável que o 
conjunto de valores centrais dessa entidade seja o mesmo, ou apresente traços comuns com 
outras entidades.
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plena da Governação Pública. Neste sentido, podemos considerar 
que este plano legal e normativo estabelece o quadro de expec-
tativas sociais acerca do que deve ser a ação das organizações da 
Administração Pública. As leis e as normas estabelecem a função 
de cada entidade da Administração Pública no contexto da Gover-
nação Pública e da salvaguarda do interesse geral;

—	Existência de códigos de conduta, através dos quais se procure 
reforçar o grau de consciencialização dos funcionários relativa-
mente ao modo mais adequado de traduzir nas suas condutas os 
valores organizacionais assumidos pela entidade na sua carta ética. 
Na prática, não é raro identificarmos estes dois instrumentos pu-
blicado de forma conjunta, os denominados códigos de ética e de 
conduta; 

—	Criação e adoção de manuais de boas práticas administrativas rela
tivamente a cada departamento da estrutura orgânica dos serviços 
e para cada tipologia de procedimento administrativo, de modo 
a que se estabeleçam de forma clara e sedimentada os critérios 
mais adequados para a execução e aplicação das leis e das normas  
(gerais e abstratas por natureza) às situações concretas a que se 
destinam;

—	Promoção de instrumentos de identificação e gestão de áreas de 
risco, sobretudo de riscos de ocorrência de práticas divergentes, 
que se afastem ou contrariem as expectativas. Que se afastem dos 
valores, das leis, das normas, das condutas e também das boas prá-
ticas, internas (da gestão) e externas (na relação funcional com 
o cidadão), e que dessa forma possam fazer perigar todo o pres-
suposto da boa gestão pública. No limite mais gravoso, encon-
tramos os riscos de corrupção como possibilidades a afastar da 
ação da organização, uma vez que, independentemente do valor 
de danosidade que lhes esteja associado, a sua ocorrência traduz 
sempre a ausência de integridade e o desvirtuar do sentido do ser-
viço público. Um afastamento do pressuposto da salvaguarda do 
interesse geral. Em suma, um conflito de interesses na medida 
em que o autor de factos desta natureza toma estas opções preci
samente por querer fazer prevalecer o seu interesse particular so-
bre o interesse geral. E todas as condutas com este perfil são de 
fraude ou corrupção precisamente porque contrariam o interesse 



74

ÉTICA E INTEGRIDADE NA VIDA PÚBLICA

público ou interesse geral, cuja satisfação, como sabemos, é o pilar 
base de quem exerce funções na estrutura da Governação Pública. 
Neste conjunto de documentos de gestão de riscos encontramos 
os denominados Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção re-
comendados em Portugal desde 2009 pelo Conselho de Preven-
ção da Corrupção. Estes instrumentos de gestão devem permitir 
a identificação de riscos concretos relativamente a cada departa-
mento orgânico ou função exercida, e propor a adoção das corres-
pondentes medidas de controlo destinadas a afastar esses riscos. 
A efetividade destes instrumentos de gestão de riscos deve ser as-
segurada através da realização de relatórios anuais de execução.

Em termos metodológicos, a eficácia destes instrumentos de gestão 
deve obedecer ao denominado ciclo PDCA de Deming, que, de modo 
muito simples compreende o desenvolvimento de um procedimento cí-
clico que se deve fechar e renovar a cada ano, com o propósito de reajus-
tar a gestão em função do contexto evolutivo da entidade e do mundo 
onde se movimenta. O ciclo de Deming, como é vulgarmente conheci-
do pelos gestores, trata-se de uma metodologia de gestão que oferece 
o potencial de promoção da qualidade da ação desenvolvida por uma 
determinada organização relativamente ao alcance dos seus propósitos. 
O quadro seguinte identifica cada uma das quatro fases que compreen-
de o ciclo de Deming, também conhecido como o modelo de promoção 
e melhoria constante da qualidade. O quadro indica também, relativa-
mente a cada uma das fases, os principais cuidados que a gestão pública 
e o gestor de riscos devem assegurar.
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Quadro 4:	 O ciclo PDCA de Deming de promoção da melhoria contínua da 
qualidade

Quadro 4: O ciclo PDCA de Deming de promoção da melhoria contínua da qualidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Elaboração do autor a partir de Deming 
 

 

 

 

Fonte: Elaboração do autor a partir de Deming

De acordo com o seu autor, esta metodologia de gestão deve com-
preender de modo sequenciado os seguintes quatro momentos:

P / Plan / Planear — correspondente ao momento em que se proce-
de ao levantamento e mapeamento das fragilidades e dos riscos 
potencialmente associados a cada procedimento desenvolvido 
pela entidade com a correspondente identificação de medidas de 
controlo e prevenção;

D / Do / Executar — traduzido pela adoção e concretização efetiva 
das medidas de controlo e prevenção previstas para cada proce-
dimento, as quais devem ser acompanhadas de ações de divul-
gação, explicação e formação junto de todos os trabalhadores da 
entidade quanto à utilidade, necessidade e proteção institucional 
decorrente de existência e execução de tais medidas;

C / Control / Acompanhamento — passa pelo controlo de uma boa e 
adequada execução das medidas preventivas adotadas. Nesta fase, 
a ação dos dirigentes das estruturas intermédias das entidades 
revela-se de primordial importância uma vez que a sua posição 
hierárquica e função deve assegurar e compreender a verificação 
responsável e em permanência da boa e adequada execução dessas 
mesmas medidas na área ou departamento que dirige. O desen-



76

ÉTICA E INTEGRIDADE NA VIDA PÚBLICA

volvimento desta fase do processo pode compreender a necessi-
dade e utilidade de se realizarem ações de auditoria e inspeção 
sobre a adequada realização das medidas de controlo e prevenção; 

A / Act / Atuar — permite identificar necessidades de introdução de 
ajustes e correções ao quadro de medidas de controlo e prevenção 
existente, quer porque tenham ocorrido situações de risco, par
ticularmente nos casos em que tais riscos não tinham sido devi
damente identificados aquando da realização do levantamento e 
mapeamento. A introdução de medidas de controlo e prevenção 
de ajuste ou de correção às já existentes traduz o momento em 
que o ciclo de gestão da qualidade se encerra e se reinicia.

3.4 — A recomendação da OCDE sobre integridade pública

Em 2017, a OCDE produziu e apresentou um documento com um con-
junto de treze recomendações, com um sentido muito amplo e claro, 
relativamente ao modo com os Estados devem procurar desenvolver as 
suas políticas no cuidado e reforço dos índices de ética e integridade das 
suas estruturas de governação. A referida recomendação assume o pres-
suposto que a corrupção é um problema que apresenta largos efeitos 
corrosivos sobre os recursos públicos, que compromete a coesão social, 
a segurança dos cidadãos e o desenvolvimento sustentado e equilibrado 
da sociedade, na medida em que é um fator que amplia as desigualdades 
sociais e económicas e contribui para a redução dos índices de confiança 
nas instituições e, no limite, nas próprias pessoas, umas relativamente às 
outras. 

De acordo com o texto da referida recomendação da OCDE, e que 
cita estudos de 2017 do World Gallup Pool e do Edelman Trust Barometer, a 
perceção de maiores índices de corrupção tende a apresentar uma cor-
respondência com menores índices de confiança nos Governos, o que 
traduz bem a importância e o impacto do problema nas sociedades e a 
necessidade que Estados, Governos e os próprios cidadãos têm em esta
belecer e adotar políticas, estratégias e dinâmicas que alcancem uma 
maior eficácia no controlo da corrupção e da fraude, e na promoção de 
mais integridade na Governação Pública.

A recomendação da OCDE sobre integridade pública reconhece 
que a ética e a integridade não se tratam apenas de questões associadas 
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à gestão e à Governação Pública. Estas são, afinal, questões que reque-
rem e justificam o envolvimento de toda a sociedade, de todo o cidadão, 
numa lógica de cidadania, que compreende também um envolvimento 
de âmbito cultural. Esta recomendação reconhece que os Estados têm 
o dever de dinamizar soluções que criem ou reforcem uma cultura de 
cidadania preocupada em promover e aprofundar os valores de ética 
na vida pública. Claro que continua a ser reconhecida a necessidade e 
a pertinência da existência de mecanismos e instrumentos de controlo 
da gestão sobre a Governação Pública, e também de soluções reativas e 
punitivas relativamente às condutas inadequadas que sejam sinalizadas 
e comprovadas, uma vez que elas são exemplos que contrariam os pa-
drões da ética e da integridade que se pretendem garantir e aprofundar. 
O quadro seguinte apresenta, de forma necessariamente sintética, os 
três âmbitos de ação considerados pela OCDE na referida recomenda-
ção, com a indicação das correspondentes áreas a que especificamente 
se dirige o conjunto das recomendações.
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Quadro 5: As recomendações da OCDE de 2017 sobre integridade pública

Âmbito Recomendações

A integridade é um 
sistema coerente 
e de ampla 
abrangência 
social

Compromisso maior das lideranças políticas e administrativas na 
promoção da ética e da integridade e na redução da corrupção
Responsabilidade e envolvimento de todas as estruturas de gestão 
pública no fortalecimento dos padrões e índices de integridade
Estratégia da gestão pública para incrementar a eficácia na 
redução de riscos de integridade
Padrões elevados de conduta como forma de reforçar a valorização 
dos Valores Públicos

A cultura de 
integridade 
pública deve ser 
fortalecida

A sociedade, no seu todo, deve estar envolvida na promoção de um 
verdadeiro e autêntico sistema de integridade pública
Liderança para a ética e integridade em todas as organizações pú-
blicas e privadas
Meritocracia e transparência como condições fundamentais para 
a gestão e promoção dos recursos humanos
Capacitação dos recursos humanos para a adoção de condutas 
com elevados índices de ética e de integridade
Abertura e transparência no funcionamento interno das organi
zações como forma de promover a existência de culturas organiza-
cionais mais íntegras

Uma prestação 
de contas mais 
transparente e 
efetiva

Gestão e prevenção de riscos como forma de reforçar a integri-
dade
Cumprimento na aplicação efetiva dos normativos de gestão e 
promoção da ética e integridade, incluindo a aplicação das sanções 
previstas para as situações de incumprimento ou desconformidade 
Fiscalização através de uma efetiva prestação de contas, através da 
realização de ações de controlo, incluindo por entidades externas
Participação e envolvimento dos cidadãos e da sociedade civil na 
promoção da transparência na prestação de contas e no acesso à 
informação política e administrativa

Fonte: Elaborado a partir da recomendação de 2017 da OCDE sobre integridade pública

4 — Conclusões

Neste texto procurámos verificar a importância central e determinante 
da ética e da integridade nos diversos níveis da Governação Pública, 
sobretudo porque a sua ausência explica fenómenos tão importantes e 
nefastos como sejam a corrupção e a fraude.

De modo mais concreto, vimos como a ausência de ética e de inte-
gridade por quem exerce funções na estrutura da Governação Pública 
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— tanto nas estruturas de natureza política como nas da Administração 
Pública — decorre de situações de conflitos de interesses, nomeada-
mente por evidenciarem uma certa incapacidade para assegurar a satis-
fação do interesse geral — que é, afinal, o pressuposto fundamental para 
o exercício de tais funções de natureza pública — quando ele se cruza 
com interesses particulares do próprio ou de terceiros. De facto, a opção 
por práticas de fraude e corrupção negligencia e afasta a satisfação do 
interesse geral, o único que deve estar presente a contextualizar toda a 
Governação Pública. O interesse geral é negado para dar lugar à satisfa-
ção egoísta de interesses particulares, na maioria das vezes associados ao 
acesso a bens públicos de natureza patrimonial e financeira.

O problema da fraude e da corrupção na Governação Pública não 
é recente. Todavia, e sobretudo em resultado da forte mediatização a 
que tem estado exposto, muito por via de inúmeras suspeições que têm 
desfilado na praça pública, tem vindo a ser objeto de alguns cuidados 
acrescidos em termos do seu controlo e da sua prevenção e também da 
procura de melhores soluções de governação e de gestão pública.

As vertentes da ética, da integridade e também da transparência têm 
assumido claramente uma dimensão de grande importância no contexto 
dos instrumentos de gestão e de controlo do serviço público e também 
da promoção da qualidade desse mesmo serviço junto do cidadão. E o 
cidadão é precisamente a razão de ser da existência da própria estrutura 
de Governação Pública. É o cidadão que, com os seus impostos, custeia 
toda esta estrutura e o seu funcionamento, e é esse mesmo cidadão que 
é o destinatário de toda a ação da Governação Pública. Será fundamen-
talmente por esta razão que não pode haver outro propósito associado 
ao exercício da função pública que não seja a salvaguarda e a satisfação 
do interesse geral.

Já sabíamos que a boa gestão pública deve ser procurada, de entre 
outros, por obediência a critérios de economia, eficácia e eficiência.  
Porém, e para lá deles, como procurámos apresentar neste breve texto, 
parece-nos importante e necessário que os instrumentos de gestão pú-
blica assumam e assegurem também a verificação de critérios associados 
à ética e à integridade e, por via deles, também à transparência.
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